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RESOLUÇÃO Nº 001/2023 DE NOVEMBRO DE 2023 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, no uso de suas atribuições legais, conforme 

disposto na Lei Municipal de nº 028/2018 de 30 de novembro de 2018, 

considerando a deliberação do Plenário na Reunião Extraordinária do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, realizada na data do dia 30 de 

outubro de 2023, resolve: 

Art. 1º Fica criada a Comissão de Infraestrutura de organização da I 

Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, com a seguinte 

composição:  

I – Representantes da Sociedade Civil:  

a) Simone Nascimento Lima Neres; 

b) Antônia Amélia Pereira de Moura;  

c) Agnaldo dos Santos Morais; e 

d) Elane Cristina de Lima Silva Freitas. 

II – Representantes Governamentais:  

a) Alinne de Moura Nunes; 

b) Luciana da Silva Barros;  

c) Luzia Brandão Santos; e 

d) Flaraiane Francisca Oliveira Barros.  

Art. 2º Compete à Comissão de Infraestrutura de organização da I Conferência 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência: 

I – Planejar, orientar e fiscalizar a infraestrutura dos espaços para a realização 

do processo conferencial da I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência.  

II – Auxiliar o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e a 

Secretaria de Desenvolvimento Social em todo o processo de organização e 

realização da I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.  

Parágrafo único. Havendo necessidade a Comissão distribuirá aos demais 

membros do CMDPD funções específicas necessárias à organização e 

realização da I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Art. 3º Ao encerramento dos trabalhos da I Conferência Municipal dos Direitos 

da Pessoa com Deficiência, esta Comissão se dissolverá.  

Art. 4º Ficam revogadas todas as disposições em contrário. Esta Resolução 

entra em vigor na data da sua publicação.  

Governador Edison 

Lobão, 08 de novembro de 2023. 

  

Agnaldo dos Santos Morais 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
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